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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1.014 de 16/11/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS S/A 
Processo: 7316/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de peças e serviços mecânicos 
Valor: R$ 921,98 
Fundamentação: Art.24, inciso XVII, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1.014  de 16/11/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS CIDADE DAS ROSAS LTDA 
Processo: 7276/2010 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Hospedagem por Registro de Preço 
Valor: R$ 620,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

DECRETO     N.º   3.258     DE   16     DE     NOVEMBRO    DE   2010. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.634 DE 

22 DE  DEZEMBRO DE  2009. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica autorizado o remanejamento de Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  
importância  de  R$  43.804,83 (Quarenta e três mil, oitocentos e quatro reais e oitenta e três centavos ).  
 
FONTE = 000 R$        804,83 (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 011 R$   43.000,00 (ICMS Ecológico) 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção 

Inciso I do § 1° do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$               800,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4052.2093 – Manutenção das Unidades de Conservação Ambiental 
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.51.011 – Obras e Instalações 
Inciso I do § 1° do art.4º da Lei 

1.634 de 22 de dezembro de 2009 
R$         23.000,00 

4.4.90.51.011 – Obras e Instalações 
Art.4º da Lei 1.634 de 22 de 

dezembro de 2009 
R$         20.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.41.00.10.122.4064.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios 
anteriores 

Inciso II do § 1° do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009 

R$                4,83 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações  parciais dos 
Programas de Trabalho conforme o exposto no inciso III do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, 
cumprindo o exposto no art. 4º e inciso I do § 1° do art. 4° da Lei 1.634 de 22 de dezembro de 2009. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4047.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Pessoal Civil R$               800,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENV. ECONÔMICO E TRABALHO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.121.4072.1040 – Implant. de Projetos para o Desenv. Econôm. do Município 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.000 –  Serviços de Consultoria R$                   4,83 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4056.2090 – Manutenção da Usina de Tratamento de Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.011 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          20.000,00 

 
ROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4052.2141 – Revitalização de Nascentes 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.011 – Obras e Instalações R$          23.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Paty do Alferes,   16   de    novembro     de 2010.  
 
 
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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